
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.645-A, DE 2017 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Cria medida anticíclica: amplia, temporariamente, os prazos de 
recolhimento de tributos federais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a 
cargo da Caixa Econômica Federal, devidos pelas empresas do setor 
fabricante de máquinas e equipamentos e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Administração e Serviço Público, pela rejeição 
(relator: DEP. JOÃO MAIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas jurídicas que tenham como atividade principal ou secundária, a 

fabricação de máquinas e equipamentos de aplicação econômica (bens de capital), 

passarão a recolher os tributos federais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a cargo da 

Caixa Econômica Federal (CAIXA), até o dia 20 do terceiro mês subsequente ao da 

ocorrência do fato gerador. 

§ 1º São consideradas como fabricantes de máquinas e equipamentos as pessoas 

jurídicas enquadradas em uma ou mais das seguintes classes da Classificação de 

Atividades Econômicas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (CNAE-

IBGE): 2431-8, 2439-3, 2521-7, 2522-5, 2543-8, 2651-5, 2710-4 (somente subclasse 

2710-4/01), 2811-9, 2812-7, 2813-5, 2814-3 (exceto subclasse 2814-3/02), 2815-1, 

2821-6, 2822-4, 2823-2, 2824-1 (exceto subclasse 2824-1/02). 2825-9, 2829-1 (exceto 

2829-1/01), 2832-1, 2833-0, 2840-2. 2851-8, 2852-6, 2853-4, 2854-2, 2861-5, 2862-

3, 2863-1, 2864-0, 2865-8, 2866-6 e 2869-1. 

§ 2º Os tributos de que trata o art. 1º são: 

I- Administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

a) Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18 de novembro de 1966, e regido pela Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991; 

b) Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 e regida pela Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002; 

c) Contribuição Social para o Custeio da Seguridade Social – COFINS, 

instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 e regida 

pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

d) Contribuição Previdenciária do Empregador, de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991.  

II- A cargo da Caixa Econômica Federal (CAIXA): 

a) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, criado pela Lei nº 5.107, 

de 13 de novembro de 1966, e regido pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica às empresas optantes do Regime do 

SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), instituído pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3º O prazo de recolhimento estabelecido no caput vigorará em relação aos fatos 

geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2019. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Prazos históricos de recolhimento de impostos federais. 

 

Poucos se lembram, mas as leis e regulamentos tributários de antigamente eram mais 

sensíveis e consentâneas à realidade do dia a dia dos contribuintes. No caso de 

impostos incidentes sobre a venda e consumo de mercadorias (eram apenas dois, o 

Imposto Federal sobre o  Consumo e o Imposto Estadual sobre Vendas e 

Consignações), os prazos de recolhimento eram estabelecidos de acordo com o fluxo 

do dinheiro nos processos de produção e circulação de bens. Ou seja, o Erário Público 

esperava que os processos se completassem para, então, exigir o pagamento dos 

impostos. 

Assim, o prazo de recolhimento do Imposto de Consumo (depois transformado no IPI 

dos nossos dias) chegou a ser de 60 dias fora o mês, dando ao industrial ou 

comerciante, um período de graça médio de 75 dias. Como as vendas eram realizadas 

conforme a praxe da época, para pagamento em 30, 60 e 90 dias, os negociantes 

pagavam os impostos com o produto das vendas, sem terem que recorrer aos bancos 

que, naquele tempo, eram até mais camaradas do que hoje, principalmente no que 

tange a juros. 

 

A inflação encurtou os prazos. 

 

Com a inflação galopante, ao longo das décadas de 1960 a 1980, os governos 

encurtaram os prazos de recolhimento dos impostos sob a justificativa de que não 

podiam suportar a desvalorização monetária que ocorria entre o fato gerador e a 

efetiva arrecadação tributária. 

A inflação foi dominada, mas os prazos de pagamento dos impostos e contribuições 

jamais foram devolvidos aos contribuintes. 

Em relação a tributos federais, temos hoje os seguintes prazos que vencem no mês 

imediatamente subsequente ao da ocorrência do fato gerador: 

 IPI – até o 25º dia (inciso II do art. 262 do Decreto nº 7.212/2010); 

 PIS – até o 25º dia (art. 10 da Lei nº 10637/2002); 

 COFINS – até o 25º dia (art. 11 da Lei nº 10.833/2003); 

 INSS do empregador: até o 20º dia (inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212/1991); 

 FGTS – 7 dias (art. 27 do Decreto nº 99.684/1990). 

 

Contribuinte financia o Erário Público. 
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A empresa brasileira, em especial, a do setor da indústria de transformação, é 

compelida a, além de pagar os tributos que são dos mais elevados do mundo, a 

financiar o Estado, em razão dos curtíssimos prazos estabelecidos de recolhimento 

estabelecidos, conforme explicitados no item anterior. 

As autoridades fazendárias de todos os níveis da administração pública sabem que, 

com os prazos de recolhimento dos tributos atualmente vigentes, as empresas 

industriais, além empatarem dinheiro na produção dos bens (compra de matérias 

primas e produtos intermediários, pagamento de salários aos empregados, e todos os 

demais dispêndios necessários), são obrigadas a recolher os impostos e contribuições 

que incidem sobre as faturas ou notas fiscais de entrega daquelas mercadorias, antes 

de receber os respectivos valores. Isso significa que a legislação brasileira, ao mesmo 

tempo em que impõe ao contribuinte o ônus da já pesada carga tributária, penaliza-o 

com custo financeiro (altíssimo, por sinal, no mercado bancário pátrio), da antecipação 

do recolhimento de tributos, numa verdadeira inversão de papel. Ou seja, o Estado 

que deveria facilitar a vida de quem produz, criando riquezas, empregos e tributos, 

penaliza o empreendedor instando-o a ir ao mercado financeiro para buscar recursos 

para o pagamento de impostos e contribuições que vencem muito antes das faturas 

das vendas dos produtos que os geraram. 

 

O prazo proposto deste Projeto é de caráter temporário. 

 

O prazo médio de 90 dias para o pagamento dos impostos e contribuições proposto 

pode parecer excessivo se comprarmos com o exíguo tempo que o contribuinte tem 

hoje. Mas, quando analisamos o fluxo de capital (de dinheiro) que o industrial 

fabricante máquinas e equipamentos, cujo ciclo de produção é particularmente longo, 

vemos que o prazo proposto é apenas o que ele necessita para não depender de 

capital de terceiros para recolher os tributos que incidem sobre o faturamento dos 

produtos fabricados e vendidos. 

Ademais, este PL estabelece o alongamento do prazo por tempo limitado, na 

expectativa de que uma reforma que simplifique e racionalize o atual sistema tributário 

brasileiro ocorra em tempo hábil. 

 

Proposta sem impactos sobre a arrecadação. 

Saldo algum desconforto momentâneo em termos de fluxo de receita, a provação 

deste PL não implicará em qualquer renúncia fiscal, o que torna a medida proposta 

perfeitamente viável, mas de altíssimo alcance para as empresas de um setor que tem 

sido extremamente sacrificado pelo número excessivo de tributos e da multiplicidade 

de obrigações acessórias, além da  incompreensão do legislador em relação a 

processos produtivos longos e complexos como o da fabricação de máquinas e 

equipamentos. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 34, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sôbre nova denominação do Impôsto de Consumo, altera a Lei nº 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, extingue diversas taxas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, 

 

DECRETA: 

 

Art 1º O Impôsto de Consumo, de que trata a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 

a denominar-se lmpôsto sôbre Produtos Industrializados.  Vigência 

 

Art 2º A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Alteração 1ª - Renumerado o atual parágrafo único para 2º, acrescente-se ao artigo 4º os 

seguintes inciso e parágrafo: 

 

"IV - os que efetuem vendas por atacado de matérias-primas, produtos intermediários, 

embalagens, equipamentos e outros bens de produção. 

 

§ 1º O regulamento conceituará para efeitos fiscais, operações de venda e bens compreendidos 

no inciso IV dêste artigo". 

 

Alteração 2ª - Fica suprimida a alínea " a " do inciso I do artigo 5º, e acrescentada a seguinte 

alínea: 

 

"Que permanecer no estabelecimento industrial decorridos 3 (três) dias da data da emissão da 

respectiva nota-fiscal". 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor e 

parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 
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legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 
(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 

previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 

ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de correção monetária 

do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR 

diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do 

mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da 

Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro até novembro de 

1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro de 1991, apurados 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja 

apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária 

da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em 

relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia 

adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído em 

decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 1991, 

à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de capital, de que 

trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro de 1992, à 

expressão monetária da UFIR mensal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 

 

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, destinado a 

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação 

do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista. 
(Parágrafo retificado no DOU de 10/9/1970) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1970-1979/leicomplementar-7-7-setembro-1970-365193-retificacao-18574-pl.html
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§ 2º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam serviços a 

diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos 

termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

 

Art. 2º O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de 

Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com estabelecimentos 

da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos casos 

que especifica; sobre o pagamento e o parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º (vigésimo 

quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor devido na 

forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que 

tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes 

em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do percentual de 

0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar o regime de 

tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção, sujeitar-se 

à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto 

correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na 

forma prevista neste artigo.  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em elaboração. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não geraram 

crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, destinados 

à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 10.147, 21 

de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro de 2002, ou 

quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a alíquota 0 

(zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao resultado da 

aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos no art. 

51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Instituições Financeiras; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS 

e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica instituída 

contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela 

legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-

fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o 

faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da 

base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 

fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 

incondicionalmente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º (vigésimo 

quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor devido na 

forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que 

tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, 

existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do percentual de 3% 

(três por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será utilizado em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo.  
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da incidência 

não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária construída ou 

em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor dos bens e dos 

serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas 

no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser utilizado na 

proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo SIMPLES, 

passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à incidência não-

cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido na forma prevista 

neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente comprovado, na data da 

mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta Lei, ou da 

mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como integrantes do 

estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma do § 2º a partir 

da data da devolução.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não geraram 

crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, destinados 

à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 10.147, de 

21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro de 2002, 

ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a 

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
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§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao resultado da 

aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor do 

estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às pessoas 

jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota de 3% 

(três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, e de 

7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos a 

partir de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto 

no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no 

decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo Senado Federal, 

na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência 

privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida 

a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 

incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas 

de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da 

contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em 

prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste 

artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 

de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 

jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de 

cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 

recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 

realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 

entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber 

recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que devem 

contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha 

equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e circulação 

de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 

1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas 

com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se estendendo às 
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outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores 

despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 

religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em 

condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 

de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em pecúnia ou 

a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços 

prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, 

a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da 

nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo de 

veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por 

operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como 

sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de 

produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos 

incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a 

terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será 

excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de 

piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica 

ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e 

cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, 

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 
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fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou 

sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização 

represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à 

Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, 

descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se 

refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre 

as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, 

trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e prazos definidos 

pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a 

recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem 

sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas 

nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte ao da 

competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono 

da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da 

construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a 

subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o 

seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
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em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente de prédio 

ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou 

incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial 

unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra 

assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, 

solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 

inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que 

adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural pessoa física 

e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente sobre a 

receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado o disposto 

nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel 

rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, 

inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como 

taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a seu serviço 

e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 

posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil imediatamente 

anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e b do inciso 

I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá 

deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8645-A/2017 

efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou 

creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por intermédio de 

cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção fica 

obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da mercadoria, 

para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição previdenciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver obtido, no 

ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção deverá 

comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 

comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

  

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da 

mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 

empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 

remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 

contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 

regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada 

contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em 

nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
* Revogada pela Lei nº 7.839, de 12 de Outubro de 1989 

 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo CONGRESSO NACIONAL, nos têrmos 

do artigo 5º, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965:  

 

Art. 1º. Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e VII do Título IV da 

Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém aos empregados o direito de optarem 

pelo regime instituído na presente Lei.  

§ 1º O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da vigência 

desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao emprêgo quanto aos admitidos a 

partir daquela vigência.  

§ 2º A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada em declaração 

escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como no respectivo livro ou 

ficha de registro.  

§ 3º Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos no § 1º, poderão 

fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça do Trabalho, observando-se 

o disposto no art. 16.  

 

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei, tôdas as emprêsas sujeitas à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária 

vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês 

anterior a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 

e 458 da CLT.  

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas neste artigo serão abertas em nome 

do empregado que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome da emprêsa, mas em conta 

individualizada, com relação ao empregado não optante.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  
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Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta Lei e outros 

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo 

a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3º, 

deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 

órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 

vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 

coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 

III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 

CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias 

de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios 

brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão 

aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos 

internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar 

a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das microempresas e 

empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido 

e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 
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§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, 

exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais 

itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 

disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 

regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 

dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma regulamentada 

pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a 

que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

Regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Prazos de Recolhimento 

 

Art. 262. O imposto será recolhido: 

I - antes da saída do produto da repartição que processar o despacho, nos casos de importação 

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 26, inciso I);  

II - até o décimo dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, nos casos dos 

produtos classificados no Código 2402.20.00 da TIPI (Lei nº 8.383, de 1991, art. 52, inciso I, 

alínea "a", e Lei nº 11.933, de 2009, art. 4º);  

III - até o vigésimo quinto dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, no 

caso dos demais produtos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 52, inciso I, alínea "c", e Lei nº 11.933, 

de 2009, art. 4º); ou  

IV - no ato do pedido de autorização da venda de produtos trazidos do exterior a título de 

bagagem, despachados com isenção do imposto ou com pagamento de tributos nas condições 

previstas na legislação aduaneira.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que tratam os incisos II e III não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder (Lei nº 8.383, de 

1991, art. 52, § 4º, e Lei nº 11.933, de 2009, art. 4º).  

 

Art. 263. É facultado ao contribuinte o recolhimento do imposto antes do vencimento do prazo 

fixado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 99.684, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Consolida as normas regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço − FGTS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, 

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS DEPÓSITOS  
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Art. 27. O empregador, ainda que entidade filantrópica, é obrigado a depositar, até o dia 7 de 

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a oito por cento de 

remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que 

tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 

de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo para incidência do percentual de que trata este 

artigo:  

a) a contribuição do empregador para o Vale-Transporte (Decreto nº 95.247, de 17 de novembro 

de 1987); e  

b) os gastos efetuados com bolsas de aprendizagem (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 

64).  

 

Art. 28. O depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção 

do contrato de trabalho prevista em lei, tais como:  

I - prestação de serviço militar;  

II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias;  

III - licença por acidente de trabalho;  

IV - licença à gestante; e  

V - licença-paternidade.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a base de cálculo será revista sempre que ocorrer 

aumento geral na empresa ou na categoria profissional a que pertencer o trabalhador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8645-A/2017 

 
  

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.645, DE 2017

Cria  medida  anticíclica:  amplia,
temporariamente, os prazos de recolhimento
de  tributos  federais  administrados  pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a
cargo da Caixa Econômica Federal, devidos
pelas  empresas  do  setor  fabricante  de
máquinas  e  equipamentos  e  dá  outras
providências.

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN

Relator: Deputado JOÃO MAIA

I - RELATÓRIO

O Projeto de  Lei  nº  8.645,  de  2017,  do Deputado Jerônimo

Goergen,  amplia  o  prazo das empresas do setor  fabricante de máquinas e

equipamentos  para  o  pagamento  de  tributos  federais  administrados  pela

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Caixa Econômica Federal (CEF).

A  Proposição  permite  que  as  pessoas jurídicas  que  tenham

como  atividade  principal  ou  secundária  a  fabricação  de  máquinas  e

equipamentos de aplicação econômica (bens de capital) recolham os tributos

até o dia 20 do terceiro mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

A ampliação do prazo é prevista para vigorar em relação aos

fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2019.

Estão  incluídos  no  Projeto  o  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI); a Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS); a

Contribuição  Social  para  o  Custeio  da  Seguridade  Social  (COFINS);  a

Contribuição Previdenciária do Empregador e o Fundo de Garantia do Tempo *C
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de Serviço (FGTS), não sendo a benesse aplicável às empresas optantes do

regime  SIMPLES  (Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).

A  proposição  foi  distribuída  para  análise,  quanto  ao  mérito,

para  esta  Comissão  de  Administração  e  de  Serviço  Público  (CASP);  para

análise do mérito e verificação da adequação financeira e orçamentária, para a

a Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e para análise do mérito e exame

da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, para a Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões (art. 24, II, RICD), sob regime ordinário de tramitação (art. 151, III,

RICD).

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas perante esta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consoante o disposto na alínea “b” do inciso XXX do art. 32 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  compete  à  Comissão  de

Administração  e  Serviço  Público  apreciar  proposição  cuja  matéria  seja

referente a direito administrativo em geral.

Conforme relatado, a proposição em análise tem como objeto

conceder às empresas do setor de fabricação de bens de capital ampliação

temporária dos prazos de recolhimento de tributos, para até o dia 20 do terceiro

mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

O Projeto tem como cláusula de vigência a entrada em vigor na

data de sua publicação.

Depreende-se da redação do art. 3° que a ampliação do prazo

de recolhimento dos tributos tem como limite os fatos geradores ocorridos até

31 de dezembro de 2019.
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Exauriram-se, portanto, as possibilidades materiais dos efeitos

pretendidos, uma vez que, tratando-se de norma de vigência limitada no tempo,

e já decorrido o lapso temporal, não se faz possível que a lei eventualmente

aprovada  regule  juridicamente,  com  efeitos  retroativos,  situações  já

consolidadas,  estabelecendo novos prazos que já  transcorreram segundo a

regulamentação então vigente.

Há, desta forma, inexorável perda de objeto da proposição.

A medida anticíclica proposta foi concebida para enfrentar uma

situação específica de crise econômica que afetava o setor de máquinas e

equipamentos  no  período  de  2014-2017.  Após  mais  de  sete  anos  de

tramitação,  o  cenário  econômico  que  justificou  sua  apresentação  não  mais

subsiste, tornando a proposição anacrônica.

Ademais, a ausência de estudos atualizados sobre a situação

do setor, sobre o impacto fiscal da medida e sobre sua efetividade compromete

a avaliação de sua necessidade e conveniência. Medidas anticíclicas devem

ser  baseadas  em  diagnósticos  precisos  e  atuais  da  situação  econômica,

requisito que não é atendido pela proposição em análise.

O tratamento diferenciado proposto para um setor específico,

sem justificativa  técnica  atualizada,  pode  gerar  questionamentos  quanto  ao

princípio da isonomia tributária e criar precedentes para demandas similares de

outros setores da economia.

Por  fim,  cabe  ressaltar  que,  caso  ainda  seja  necessária  a

adoção de medidas anticíclicas para o setor de máquinas e equipamentos, o

caminho mais adequado seria a apresentação de nova proposição, baseada

em estudos atualizados e em diagnóstico preciso da situação econômica atual

do setor.

Diante  do  exposto,  e  considerando  a  manifesta  perda  do

objeto, votamos, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 8.645, de 2017.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.
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Deputado JOÃO MAIA

Relator

2025-10895
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 8.645, DE 2017

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Administração e Serviço Público, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 8.645/2017, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado João Maia.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor Sargento Isidório - Presidente, Delegada Ione - Vice-Presidente,
Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Gisela Simona, Luiz Gastão, Professora
Luciene Cavalcante, Reimont, Ronaldo Nogueira, André Figueiredo, Coronel
Meira, Erika Kokay, Felipe Francischini, João Maia, Paulo Lemos e Prof.
Reginaldo Veras.

Sala da Comissão, em .07 de outubro de 2025

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO
Presidente
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